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PREFEITt;RA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E S TADO DO EBP!RITO BANTO 

L· l Nfl 1,236/§7. 

::menda à Lei p! 1,227/86 d~ 22 ded•z

bro de 19B6. 

11 ACRESCE?;TA ARTIC0.'5 l LEI NSJ 1. 227 /86 Dl 

~2 DG DEWíBRO DE 1986 • ESTATUTO DO PE~ 

SOAL DO !·~AGISéIO DA : R:.l"El'l\JRA Mtil:ICI

p AL • E rJl. 00'!.1L\S ?ROVI~aA!3 n • 

C !·REFEITO MUNICIPAL IB nAIXO GllANDU 1 ~. Faço Saber / 

que a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES 1 par B8WI representante~ / 

legais APROVOU E EU .. ANCIONO A SEGUINTE LEI 1 

Artigo lG) Ficam acre.centadoe à Lai n~ 1,227/ Sód.e 22 
de dez•bra d• 1986, 011 seguintes Artigol!I e Parágra!o~n 

..;rt1go !~) O r·r~e3•or de 05~ a081 Séries do lG Grau / 

perceberá seus venciJRantos calculados por hora/aula. 
Parágra1'o Cl~ ) O valer hora/ aula para llS Prot•s•orea / 

Regmtee de 051 a 08• séries, será de acordo com o seu nível de bab! 
11 tac;.ão ••;>.:~ica, conforme dispõe o Artigo 08il 1 abaixo diacrimtna

dosa 

C&rreira 11 • CzS 16,00(Dazessela Cruzado&) 
Cnrrein III a czS 23,oo(Vinte e Trêa Cruzados) 
Carreira I~ • CZ: 30,00{'!rlnta Cnttndo•) 
Carreira V • CzS .,., • 00( Tr1D't:a • S6te cruzados) • 

i) arágra.to 02ç ) O pre-wo à.a hora/ aula será reajustado / 
8empre que houver aumento dos wencimentos para o pe8soal do i:agisté

rio da Rede Municipal. ~ Li&Sl'.Aél proporçê:o. 
f yÚ;rafo e,;. ~ ..\l&a da hora/aul.a de que trata eate hr-

• -tigo, o Profeaaor Regmtc: percebera a gratUicaçao pren..ta no Arti-

go W, praparcional e.o seu número de horaa/aula •atividade• compl,! 
•e11tan•1 

Artigo '5/0) O limite da carga horária para formar ua: / 

a.rzo de :· rofesaor de 05• a 0611 Séries MI á de 25 (vinte e cinec ) 

bares sf!l'Jl!Mia1 secdo 20 (Yinte) horas/sul.a e 05 (cinco) horas para 

at1 ,_.id"des COC":plementares (Arti€O 2ifg Parágrafo 011) ; 

Artigo ;.a ) Oa rc::cursos para .fazerem !ac• às despesa• 

• que trata esta L•i1 correrão à conta do OrçamE:nto Vigente, O Ch.-
t d • • ' -• o fodar Executivo, caso se !az necewrlo aol1c1tarã a Camar& -
unic!pal a Suplementação, at t ndendo o que dispoi o • caput• do ArtJ. 

~a 43 da Lei 4.320/64 

Coz:itinua •••• 

5ezd.es


PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ES Pi RITO BANTO 

Continuação da Le i 1 , 236/87 

Artigo 39) Esta Emenda entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, a partir da 16 
de Fevereiro de 1 . 9871 ficando ratificados todos os Artigos da -
Lei original n2 1 , 227/86 de 22 de Dezembro de l , 9a6 • ESTAIDBJ -
DO PESSOAL 00 NAGIS'ffiR!O DA PREFEITURA MUNICIPAL; 

Artigo 400) Revogam-ne ns disposições em , 
contrario. 

OABIUETE DO PREF::.ITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOO-ES 20 da 
maio de 1987. 

> ; 
J~/m.ANCl.SCO DE BAHROS 

PR?.FEI TO truNI CIPAL 

~:t ZACARIAS CAETJ..NO DABUS 

CHEFE nzt: laRTJJoEITO DE JJ:IUNISTRlt.ÇÃO 


